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Legislativo

Indica ao chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade de
manutenção do para-raios da Unidade de Saúde 24 horas. bem
como o envio de informações sobre przrzos e cronograrnas pÍra a
execução do serviço.

Senhor Presidente,

proteção de servidores, usuários e â,it#fr31,f','Í,1i::;:i:'.iJ:l.§":,il?'tr:il:,::?],:ãT:
l":r..r,!id: de manutenção preventiva e corretiva do sistema de para-raios instarado na unidade de
Saúde 24 Horas, equipamento essencial para garantir a integridaáe elé'ica do preaio e a,se!*Àçu
das pessoas que frequentam o local.

atmosréricas (spDa) é obrigatório e ffi ::XXii J5,Hr1"#;rff 
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sua manutenção adequada previne danos estruturais, falhas em equipamentos e, principalmente, riscos
à vida humana durante tempestades e períodos de maior incidênóia'de raios.

Municiparquedere..,n.uo,",o..o,l'#1","i:J,i:"8:'riii:ilJ:r.:,:::#,[Xi::.tJfii*:
de para-raios da Unidade de Saúde 24 Horas, assegurando o pleno funcionamento do Équipamento e
o cumprimento das normas de segurança vigentes.

Acreditando na boa acolhida de Vossas Excelências a essa minha
justa e necessiíria Indicação, aguardo acolhimento.

INDICO, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade
de acionar o departamento competente para tomar as devidas providências, visando ào fim pretendido.

SALA DAS SESSÕES, l0 de novembro de 2025
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